
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'20222506

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2O22.SRP
PROCESSO LTCITATÓRI O 1 48I2O22.FME.CPL

No dia 05 de Julho de 2022,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJÁS, com sede com
sede na RUA ITAMARATI, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 28.559.363/0001-80, representado pelo (a) Sr.,
ROSELMA DA SILVA FEITOSA MlLANl, Secretária Municipal de Educaçã0, portador do CPF no 781.140.472-91,
residente na Rua Canaã Qd 02 lt 08. RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata, de acordo
com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes,
no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Municipal no 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1, DOOBJETO

A presente Ata tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em prestação e serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissã0, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas nacionais, de forma fracionada, conforme demanda da Secretaria Municipal
de Educação de Canaã dos Carajás - PA.

2. DOS PREÇOS E QUANT|TATIVoS

2.1. Os percentuais de desconto registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos
derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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SeMço de agenciamento de passagens aéreas nacionais
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trezentos e trinta e seis
reais e quarenta cenlavos
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Os valores descritos nos campos A e ta

importando necessariamente em fornecimento/contrataçã0, que

administração pública.

. No valor total de R$ 400.000,00 (quakocentos mil reais) não será aplicado qualquer desconto.

. A licitante apresentou na licitação taxa de -490Y0 sobre o valor de R$ 90,99 (noventa reais e

noventa e nove centavos) que equivale a -R$445,85 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco

centavos negativos), desta forma, para fins de remuneraçã0, será aplicado o valor Íinal alcançado na emissão

de cada bilhete, sendo descontado do preço de cada bilhete emitido independentemente do

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das

serviços o-bjeto

EDUCAÇ4O, na

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do FUNDO

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2,3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, dependerá da dispon bit dade

orçamentária e Íinanceira, da necessidad e e da liberação

DOS CARAJAS

das frentes de serviço por parte do FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA As

demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

,bt pra.os e as condições específicas da prestação dos serviços estarão indicados na ordem de serviço a ser

emiiioa peto FUNDó MUNICIeAL DE EDUóAÇÃO DE bnrunn DOS CARAJAS, quando da efetiva

contratação dos serviços.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de Registro de Preços e nas

condições previstas no Edital.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua asslnltyrl'_ 
. _ . ^ a

3.3. Durante o páro de validáde da Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

oÉ cnrrrnloos ónrin.AS não será obrigado a firmàr as contrataÉes que deles poderão advir, facultando-se 1
a realização de licitação específica para aiontratação pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade

de condições à Beneficiária da Ata.

3.4. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s! ptiral a

ordem de serviço ou a nota de empenho, contados da convocaçã0, nesse sentido, do FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS.

3.5. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de serviço ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS 
i

4.1. Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o limite individual de 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos regiitrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos

registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS
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5.1. Os percentuais de desconto regishados nesta Ata de Regisko de Preços serão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

5.2. O desconto registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos percentuais foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais.

5.3. Quando o desconto registrado tornar-se inferior ao percentual praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a majoração do desconto

aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposições legais.

5.4. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.5, Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociaçã0.

5.6. Quando o percentual de desconto de mercado tornar-se superior aos regiskados e a BeneÍiciária da

Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de

serviç0, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados.

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRo DE PREÇoS

6.1. A BeneÍlciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1,1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.1.2. Não retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido

pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar majorar o desconto registrado, na hipótese de este se tornar inferior àqueles praticados

no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art. 7' da

Lei n' 10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

serão formalizados por despacho da autoridade superior do FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7 .1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá ao Fundo Municipal de Educaçã0.

8, DAS COND|ÇÔES GERATS

8.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como especificaçÕes, os prazos, as obrigaçÕes do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,

encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta

apresentada pela Beneficiária da Ata.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de julho de 2022.

ROSELMADA Assinadodeformadisital

STLVA FEtroSA P:';ã:i"'^DASTLVA
Ml LAN l:78 1 1 4047 MILANI:78r I 40472er

2s1 ?;,iffi:;,13J,*

FUNDO MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80 ^\
CONTRATANTE

WC VIAGENS E AssinadodeformadisitalporwcV|AGENS
E TURISMO EIRELI:l 34802540001 04

TU RISMO Êffi:1fi'fl='i:'l'ô',',=#fi,,.,,,.,,,

EIRELI:1348025400 :[::Í,';:#:?:Ni'#=fit'i,il3Êk'E '; trü,r:'

o 1 04 l::liys5ffl;?fix1:í;:313â

WC VIAGENS E TURISMO LTDA. ME

C.N.P.J. no 1 3.480.254/0001 -04

CONTRATADO

1
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